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EMENDA 
MODIFICATIVA 
AO PROJETO  
DE LEI 
COMPLEMENTAR 
55/2022 
 
 

D E S P A C H O 
 

Nº __________________ 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
     
 
 
 
 

 

Art.1º - Fica alterada a redação § 2.º do art. 2º, do Projeto de Complementar n.º 55/2022 

de autoria do Executivo Municipal: 

Art. 2.º - omissis. 

§ 2.º - A revisão do Contrato de Concessão (nº 97/2012) ocorrerá em reuniões 

ordinárias realizadas entre a Prefeitura Municipal com a participação ativa da 

Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, representado pela Diretoria de 

Mobilidade, do Conselho Municipal de Urbanismo – COMUR e dos demais Conselhos 

pertinentes ao tema, e Câmara Municipal, e o Consórcio Próurbano. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 2022. 
 
 

 
MARCOS PAPA 

Presidente 
 
 
 

 
ZERBINATO     RAMON TODAS AS VOZES 
Vice-Presidente      Membro 

SENHOR PRESIDENTE 

A Comissão de Meio Ambiente, Sustentabilidade e 
Mobilidade Urbana apresenta à consideração da 
Casa o seguinte: 

 

ALTERA A REDAÇÃO DO § 2.º ARTIGO 2º DO PROJETO 
DE LEI COMPLEMENTAR N.º 55/2022, QUE "AUTORIZA 
O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR ACORDO COM O 
CONSÓRCIO PROURBANO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÉNCIAS", CONFORME ESPECIFICA. 



 

 2
 

 
JUSTIFICATIVA 

 

CONSIDERANDO as diretrizes, objetivos e metas do Projeto de Lei 

Complementar nº 20/2022 que INSTITUI O PLANO MUNICIPAL DE MOBILIDADE 

URBANA DE RIBEIRÃO PRETO - PLANMOB/RP, protocolado na Câmara Municipal 

no dia 28/03/2022. 

CONSIDERANDO em destaque o Objetivo 7 – Meta 11 do 

PLANMOB/RP 2022: 

Objetivo 7 — Monitoramento da mobilidade urbana 

Há uma expectativa de mudança do cenário da mobilidade com 

o desenvolvimento tecnológico para tornar os sistemasde transporte mais 

eficientes, promovendo a redução dos congestionamentos, a melhoria da 

qualidade do ar e oferecendoopções para as alternativas de transporte. Assim, é 

imprescindível medir a evolução da implementação de ações para seatingir as 

metas e objetivos desejados em busca da mobilidade sustentável. 

O monitoramento constitui um importante instrumento de 

gestão, seja essa pelo poder público ou pela sociedade comoum todo. Para tanto, 

é essencial que sejam estabelecidos canais diretos de comunicação entre órgãos 

do poder público,além desses com a sociedade. A construção de uma plataforma 

de monitoramento da mobilidade urbana, com dadosabertos e verificação de 

cumprimento de indicadores, e parte desse processo. 
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CONSIDERANDO que o transporte coletivo público é fundamental 

para a questão da sustentabilidade e resiliência climática da nossa cidade. Vide abaixo o 

quadro resumo das metas do Transporte Público Coletivo de Qualidade e da Mobilidade 

Ambientalmente Responsável.  

 

 
https://publico.camararibeiraopreto.sp.gov.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?c

od_materia=NDE4Nzc0 

 

CONSIDERANDO que não tem como discutir e propor um sistema de 

transporte público coletivo sem estar totalmente alinhado, integrado e pautado pelo 

planejamento urbano.  

 

CONSIDERANDO que estamos passando por um processo de revisão 

de todas as Leis Complementares ao Plano Diretor, e que todas essas leis precisam estar 

alinhadas com o sistema de transporte público coletivo. Destacamos que a mobilidade 

urbana é uma das chavesda cidadepara promover qualidade de vida para a população.  

 

CONSIDERANDO todos os pontos levantados acima, entendemos ser 

fundamental a participação ativa da Secretaria de Planejamento, através da 

Diretoria de Mobilidade, bem como de Conselhos relacionados a pauta, e do Poder 

Legislativo. Acreditamos não é possível revisar e discutir um contrato de tamanho 
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impacto na cidade sem envolver especialistas em urbanismo e mobilidade, além de 

entidades que já atuam na área e a população de Ribeirão Preto.   


